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Em de 

L E I NQ 738 

~~-!~ -~~-~~y~~~~~-~~-!2§Q 

de 196 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artig~ - Fica o Executivo Municipal autorizado a r~ 
alizar operação de crédito na importância de Cr.$ 2.óoo.ooo,oo - , dois milhes de cruzeiros), cujo encargo de pagamento correra por 
conta da dotação 431/8-33-2 - Material Permanente, do orçamento de - , 1961, a fim de efetivar a desapropriaçao de uma area de terreno si - , tuada no Jardim Sao Dimas, declarada de utilidade publica. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, - , revogadas as disposiçoes em contrario. 

" - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, aos 16 
de Novembro de 1960. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pessg 
" aos dezesseis dias do mes de Novembro de mil novecentos e sessenta 

, 
Jose Machado 

Chefe da S.~~p .ePessoal 
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de t"le No::~ 19601 
A C'Am•ra"~al de 

ção Joc;ê dos C.~ de~ 
crrta e f!U l:dnclono e pto· 
mulgo a Hgulnte let: 

f.. rtigo l.o • F1ca o Exe
cutivo M u nlclpal autor.za
:io a rt•dl.zar p._e~ração de 
crédito na faapi9'tenda de 
Cr$ 2 8QO,aetl;6'J (dew9 .-5-
lhõe.t de- <'fU~fros)..,...cajo 
eqcargo,.de pagament~ cor
rerá ~or. conta dt doacão 

14-,-s-2 - Matet!ct Per-
t~. do orçam~o tie 

1961, a f im de detivar a 
dt>sapropnação d,. u ma área 
le terreno ~itua da no Jar
llm São Dama~. -dedjftda 
i e utlhda ~e púhlica. 

Aulgu 2 o ~ E•ta ld en
t ra•á em \'igor na data de 
,ua publicação, r~v~as 
a !I di.tftP~Iç6u t m contrArio. 
~itura da E~tância de 

SIJ} }o•~ do!'l Campo!!, 16 
de nove rn bro de 1960. 

Blmano Fwei<a I" 
Prefeito Mu01c 

Registrada e publ1c na 
Secção do ~xptdiente Pu· 

oal. aos d e~ eiJ :dtas 
lo mês nonrubto d~! m•l no 
vecent .etsent&. 

/osé MbcfttJ3o 
Chefe da S. ~- P . 
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